
Presidência da República 
Secretaria-Geral 

Imprensa Nacional 

CONTRATO NQ 11/2019 

CONTRATO QUE, ENTRE SI, CELEBRAM A 
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA IMPRENSA 
NACIONAL, E A EMPRESA ENGEMIL - 

ENGENHARIA, 	EMPREENDIMENTOS, 
MANUTENÇÃO E INSTALAÇÕES LTDA, PARA 
SERVIÇO DE ASSESSORIA TÉCNICA. 

A União, por intermédio da Imprensa Nacional, Órgão específico, singular, integrante da 

estrutura regimental da Secretária-Geral da Presidência da República, inscrita no CNPJ sob o n9  

04.196.645/0001-00, com sede no Setor de Indústrias Gráficas, Quadra 06, Lote 800, CEP 70.610-
460, Brasília-DF, doravante denominada Contratante, neste ato representada por seu Diretor-

Geral, Senhor Pedro Antonio Bertone Ataíde, portador da Carteira de Identidade n2  15.531.289 

SSP/SP, e do CPF n9  055.071.218-69, residente e domiciliado no Distrito Federal, nomeado pela 
Portaria n2  1.514, de 19 de julho de 2016, publicada no DOU, Seção 2, de 20 de julho de 2016, com 

delegação de competência conferida pela Portaria n2  1.176, de 30 de outubro de 2018, do Ministro 

de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, publicada no DOU, Seção 1, de 31 de 

outubro de 2018, e de conformidade com as atribuições conferidas no art. 52,  inciso XII, da Portaria 

n2  147, de 9 de março de 2006, alterada pela Portaria n9  446, de 26 de junho de 2008, ambas da 

Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, e a empresa Engemil - 

Engenharia, Empreendimentos, Manutenção e Instalações Ltda, estabelecida no SIA Trecho 17, 

Rua 17, Lote 1360, Brasília-DE, CEP: 71.200-249, doravante denominada Contratada, inscrita no 

CNPJ sob o n2  04.768.702/0001-70, neste ato representada pelo seu representante legal, o Senhor 

Matheus Antônio Militão de Menezes, portador da Carteira CREA/DF n2  13.814/1) e do CPF n2  

000.400.681-02, resolvem celebrar o presente contrato, conforme especificações constantes do 

Processo n9  00034.001128/2019-11, decorrente de Dispensa de Licitação n9  32/2019, com fulcro 

no art. 24, inciso 1, da Lei n9  8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, mediante as cláusulas 

e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Prestação de serviço de assessoria técnica, por meio de Engenheiro Civil, na 
execução das obras de rede de hidrantes da Imprensa Nacional. 



ITEM ESPECIFICAÇÃO 

Engenheiro Civil para Assessoria na execução de obras de rede de hidrantes na 
01 Imprensa Nacional para atuar 02 vezes por semana e mais demandas urgentes, 

conforme necessidade da contratada. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Vinculam-se ao presente contrato o projeto básico, bem como a proposta da 
Contratada, que constituem partes integrantes deste instrumento, independentemente de sua 
transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A contratação encontra amparo legal no inciso 1 do artigo 24 da Lei 	8.666/93 e suas 
alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

O presente contrato terá vigência de doze meses contados da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 

O valor total estimado deste contrato é de R$ 31.757,50 (trinta e um mil, setecentos e 
cinquenta e sete reais e cinquenta centavos), e mensal R$ 2.646,46 (dois mil, seiscentos e 
quarenta e seis reais e quarenta e seis centavos). 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas correrão à conta dos créditos consignados à Contratante, no Orçamento-Geral 
da União, para o exercício de 2019 sob a seguinte classificação: Programa de Trabalho: 
04662203828040001, Elemento de Despesa: 33.90.35, Fonte: 150, PTres: 085591, Ação: 2804 - 

Edição, Produção, Divulgação e Distribuição de Publicações Oficiais - Nacional, tendo sido emitida a 
Nota de Empenho ng 2019NE800263, de 24/06/2019, no valor de R$ 31.757,50 (trinta e um mil, 
setecentos e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos). 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento das notas fiscais/faturas será efetuado mensalmente até o 102  
(décimo) dia, contado, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, que deverá ser 
atestada pela fiscalização do contrato. 

6.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei n2  8.666, de 1993. 

6.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, deverão 
ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n 3, de 26 de abril de 
2018. 

6.4. O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 
/ 
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A data da emissão; 
Os dados do contrato e do órgão contratante; 
O período de prestação dos serviços; 
Ovalorapagar;e 
Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

6.6. Nos termos do item 1 do Anexo VIlI-A da Instrução Normativa SEGES/MP n2  05, de 
2017, que trata do IMR, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

Não produziu os resultados acordados; 
Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida 
6.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
6.8. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
6.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da Contratante. 

6.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Contratante 
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n2  3, de 
26 de abril de 2018. 

6.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela assessoria da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

6.12. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada 
a ampla defesa. 

6.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua 
situação junto ao SICAF. 

6.14. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente no SICAF, 
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante. 

6.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei ng 8.212, de 1991, nos termos do item 06 do 
Anexo Xl da IN SEGES/MP n2  5/2017, quando couber. 

6.16. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa 
privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão Contratante, com 
fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 
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6.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = 1 x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

= Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado 

l=(TX)  

= 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. A Contratada deverá comparecer no mínimo 02 (duas) vezes por semana para 
acompanhamento da execução da obra dos hidrantes. 

7.2. Em caso de chamadas urgentes, a Contratada deverá atender as demandas no prazo 
máximo de 02 horas após a solicitação. 

7.3. As solicitações serão realizadas por contato telefônico ou por envio de e-mail. 
7.4. Em caso de chamada por contato telefônico, a Contratante enviará e-mail a fim de 

registrar a hora da solicitação. 
7.5. Para melhor controle do andamento das obras, o Engenheiro Civil responsável pela 

assessoria deverá apresentar-se à Gerência de Serviços Gerais (GESEG) para assinar o registro de 
comparecimento (Anexo "D" do Projeto Básico). 

7.6. A Contratada deverá se apresentar, tanto nas chamadas urgentes quanto nas 
rotineiras, na GESEG para registro de comparecimento. 

7.7. As assessorias deverão ocorrer de segunda a sexta feira no horário entre 8 horas às 
17 horas. 

7.8. Assessorar os fiscais técnicos designados pela administração nas obras para 
acompanhamento e verificação da execução de cada etapa dos serviços, zelando pelo cumprimento 
dos padrões de qualidade fixados no Projeto; 

7.9. Programação e Planejamento; 
7.10. Acompanhamento Físico - Financeiro para monitoramento da evolução dos 

serviços executados em comparação aos previstos no Cronograma físico-financeiro proposto, 
permitindo a análise do andamento do Programa de Obras e sua compatibilidade com o 
planejamento geral estabelecido; 

7.11. Medição dos Serviços Executados através de levantamentos de campo, confecção 
de planilhas e memórias de cálculo para proporcionar a elaboração de medições discriminadas dos 
serviços executados, que servem de base para o pagamento das obras. 

7.12. Fornecer, quando solicitado pelos fiscais do contrato, no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis, relatório contendo informações à Contratada sobre o andamento das obras sob os 
aspectos técnicos, físico, financeiro e administrativo. 
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7.13. Vistorias de assessoramento para acompanhamento dos serviços executados; 

7.14. Até o quinto dia útil de cada mês, a Contratada deverá entregar um "Relatório 
Técnico Mensal", doravante identificado por "RIM", que abrangerá todos os serviços executados 
pela entrega da Contratada para execução. 

7.15. Após a entrega do RTM, a Contratante terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para, 
caso solicitado pelo fiscal técnico ou fiscal técnico substituto, a reparar, corrigir, remover ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios ou 
incorreções, cabendo à assessoria não atestar relatório do serviço até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

CLÁUSULA OITAVA— DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O acompanhamento e a assessoria da execução dos serviços consistem na 
verificação da conformidade de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão 
exercidos por um ou mais representantes da Divisão da Gerência de Serviços Gerais. 

8.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 
nos critérios previstos no Projeto Básico. 

8.3. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 
conforme o disposto nos §§ 12  e 29  do art. 67 da Lei n 8.666, de 1993. 

8.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 
aplicação de sanções administrativas, previstas neste contrato e na legislação vigente, podendo 
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n2  8.666, de 1993. 

8.5. A assessoria técnica do serviço avaliará constantemente a execução do objeto e 
utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no Anexo "D" 
do Projeto Básico, ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos 
serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores 
estabelecidos, sempre que a Contratada não produzir os resultados, deixar de executar, ou não 
executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas. 

8.6. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos 
para a avaliação da prestação dos serviços. 

8.7. Durante a execução do objeto, a Gerência de Serviços Gerais deverá monitorar 
constantemente o nível de qualidade dos serviços, devendo intervir para requerer à Contratada a 
correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas; 

8.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da Contratada a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizada. 

8.9. Em hipótese alguma, será admitido que a própria Contratada materialize a avaliação 
de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

8.10. A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada à 
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 
controle do prestador. 

8.11. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mí2ifnos 
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toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, deve ser aplicado às sanções à 
Contratada de acordo com as regras previstas no Projeto Básico e neste contrato. 

8.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços. 

8.13. As disposições previstas neste item não excluem o disposto no Anexo VIII da 
Instrução Normativa SEGES/MP n9  05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

8.14. A assessoria de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 
70 da Lei n2  8.666, de 1993. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua proposta 
necessárias ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir 
imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a 
descontar pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, a empresa Contratada deverá entregar ao setor responsável pela assessoria 
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme alínea "c" do item 
10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n 5/2017; 

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, 
por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do serviço. 

9.9. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Projeto 
Básico, no prazo determinado. 
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10.8. Arquivar todos os documentos entregues pela Contratada; 
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9.10. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.11. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do item 3.1 do Projeto 
Básico. 

9.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 
e incertos, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 10  do art. 57 da Lei 
n 8.666, de 1993. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante; 

9.17. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

9.18. Os serviços de assessoria, objeto deste contrato, se encerrarão quando do 
recebimento definitivo da obra, objeto do Contrato n9  23/2018, firmado entre a Imprensa Nacional 
e a empresa Davos Engenharia. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10.2. Exercer o acompanhamento e a assessoria dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 

10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 
ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

10.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste contrato; 

10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
contratada, no que couber em conformidade com o item 06 do Anexo Xl da IN SEGES/MP n 
5/2017. 

10.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada. 

10.7. Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato; 
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10.9. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a Contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 32, § 52, da Lei n2  8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DO LOCAL E HORÁRIO 

11.1. Os serviços serão realizados nas dependências da Imprensa Nacional, situada no 
SIG, Quadra 06, Lote 800, Brasília - DF. 

11.2. O serviço deverá ser iniciado a partir da data de assinatura do contrato. 

11.3. O Engenheiro Civil responsável pela assessoria deverá realizar no mínimo 02 (duas) 

visitas à Imprensa Nacional a fim de realizar a assessoria da execução das obras dos hidrantes. 

11.3.1. Os horários de assessoria deverão ser entre 8 horas às 17 horas. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n2  8.666, a Contratada que: 

12.1.1. 	inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

12.1.2. 	ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3. fraudar na execução dos serviços; 
12.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 
12.1.5. cometer fraude fiscal; 
12.1.6. não mantiver a proposta. 

12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, a Contratante pode aplicar à 
Contratada as seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência por escrito: quando do não cumprimento de quaisquer das 
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 
12.2.2. Multa de: 

12.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) por dia sobre o valor contratado em caso de 
atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 5 (cinco) dias. Após o quinto 
dia e a critério da Contratante, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não 
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
12.2.2.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, em caso de atraso na 
execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de 
inexecução parcial da obrigação assumida; 
12.2.2.3. 15% (quinze por cento) sobre o valor contratado, em caso de inexecução 
total da obrigação assumida; 
12.2.2.4. 0,1% a 1,6% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 
detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 
12.2.2.5. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 
12.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgã, entidade ou 
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unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos; 

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 

12.3. As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.3 e 12.2.4 poderão ser aplicadas à 
Contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

12.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuidos graus, de acordo com 
as tabelas 1 e 2: 

TABELA 1 
GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,1% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
2 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
3 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
4 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
5 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

TABELA 2 

INFRAÇÃO  

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência; 05 

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 
contratuais por dia e por unidade de atendimento; 

04 

Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por 
empregado e por dia; 03 

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela assessoria, por serviço e por dia; 02 
Para os itens a seguir, deixar de: 

5 Cumprir as Normas Regulamentadoras n9  06, 33 e 35 do Ministério do Trabalho; 05 
6 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 02 

Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às 
necessidades do serviço, por dia; 01 

8 
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e Anexos não previstos nesta tabela de multas, 
após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por 
ocorrência; 

03 

9 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no contrato; 01 

12.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n2  8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

12.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 
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Lei n2  8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n2  9.784, de 1999. 
12.7. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 

12.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n2  12.846, de lQ de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR. 

12.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n2  12.846, de lQ de agosto de 
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

12.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública 
Federal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

12.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 

13.1. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de aplicação de 
sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir: 

Greve geral; 
Calamidade pública; 
Interrupção dos meios de transportes; 
Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e 
Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Código Civil 
Brasileiro (Lei n2  10.406/2002). 

13.2. Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela 
Contratada. 

13.3. Sempre que ocorrerem situações que impliquem em caso fortuito ou de força 
maior, o fato deverá ser comunicado à Coordenação de Recursos Logísticos da Imprensa Nacional, 
até 12 (doze) horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência 
será considerado como tendo sido 12 (doze) horas antes da data da solicitação de enquadramento 
da ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

14.1. 	São motivos para a rescisão do contrato, os enumerados nos artigos 77 e 78 da Lei n2  
8.666/93. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de rescisão do contrato, será obedecido o que estabelece os 
artigos 79 e 80 da Lei n2  8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos 
autos, assegurando-se à contratada o contraditório e a ampla defesa. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a 
retenção dos créditos decorrentes deste contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
Contratante, além das sanções previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

A publicação resumida deste contrato no Diário Oficial da União será providenciada pela 
Contratante até o 52  (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo 
de 20 (vinte) dias daquela data, correndo a despesa por sua conta. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA— DO FORO 

As partes elegem o foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal para 
dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento deste instrumento, renunciando a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justas e acertadas as condições, foi celebrado o presente contrato em 
2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual, depois de 
lido e achado conforme, perante 2 (duas) testemunhas, a todo o ato presentes, vai pelas partes 
assinado, as quais se obrigam a cumprir. 

Brasília, )1de junho de 2019. 

dÍtà10 atheus Antônio 	de M nezes 
Representante Legal 	
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Sócio Administrador 
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Mauro França Muniz 
Gerente da Gerência de Serviços Gerais 
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Pedro Antonio Berton'  Ata íde 
Diretor-Geral 
Contratante 

Testemunhas:/"  

Jõsé Tarquino Alves Silva 
Coordenador de Recursos Logísticos 

Matrícula Siape n2  747179 


